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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 
CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 044/2022 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor  NATAL CASAVECHIA; no uso de suas atribuições 
legais: 
 

RESOLVE: 
      
                                               
                                                        Art. 1º Conceder aos) servidores PÚBLICO Municipal , o  
(a ) senhor(a ), EDINEIA MARTINS HEMENIUK, ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITARIA DE 
SAUDE, 15 dias de férias entre os dias 25/04/2022 á 09/05/2022, relativas ao período aquisitivo de 
31/03/20 á 30/03/2021.  
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   25 de Abril 
de 2022.  
 
 
 
                                            

 
__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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dE 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 
CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PORTARIA N. º 046/2022 
 
 
 

O    Prefeito   do     Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor NATAL CASAVECHIA no uso de suas atribuições legais; 
 
 

RESOLVE: 
 
 
                                             Art. 1º - Promover, através de elevação de Classe e ou Referencia, os 
funcionários a abaixo relacionados, conforme Tempo de serviço, conforme Lei Municipal 313/2011.  Plano 
de Cargos, Carreira e vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de CRUZMALTINA do Estado do 
Paraná. 
 

FUNCIONARIO CARGO CLASSE/REF CLASSE /REF 

MARIA JOSE DOS SANTOS AUX ADM GOABC  09 GOAB C   10 

LAURINDA G. DE LIMA AUX ADM GOABA  09 GOAB A   10 

 
                                            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, e posteriormente será 
publicado no Órgão Oficial do Município, Revogadas as disposições em contrário. 
                                              
Registre-se e publique-se:  
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   25/04/2022.  
 
 
                                            
 

 
__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 
CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 047/2022 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor  NATAL CASAVECHIA; no uso de suas atribuições 
legais: 
 

RESOLVE: 
      
                                               
                                                        Art. 1º Conceder aos) servidores PÚBLICO Municipal , o (a ) senhor(a ), 
ADÃO DE LIMA SERAFIM, Ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, (30) Trinta dias de férias 
entre os dias 02/05/22 á 31/05/22, referente ao período aquisitivo de 31/03/2021 á 30/03/2022 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   26 de Abril 
de 2022.  
 
                                           
 
 

 
__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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dE 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 
CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 048/2022 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor  NATAL CASAVECHIA; no uso de suas atribuições 
legais: 
 

RESOLVE: 
      
                                               
                                                        Art. 1º Conceder aos) servidores PÚBLICO Municipal , o (a ) senhor(a ), 
ELICEIA MAIBUK, Ocupante do cargo de ENFERMEIRA, 15 ( Quinze ) dias de férias  
entre os dias 04/05/2022 á 18/05/2022, Referente ao período aquisitivo de 02/10/20 á 01/10/2.021. 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   26 de Abril 
de 2022.  
 
 
                                          
 

 
__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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dE 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 
CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PORTARIA N.º  049/2022 

 

                                    
O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor  NATAL CASAVECHIA; no uso de suas atribuições 
legais: 
 

RESOLVE: 
 
                                              
                                                         Art. 1º - Promover, através de elevação de Classe e ou Referencia, A 
senhora MARCIA APARECIDA MARTINS, ocupante do cargo efetivo de Professora Magistério, Classe C 
referencia VIII; conforme Requerimento da Secretaria Municipal de Educação, atingiram a pontuação 
exigida na somatória da avaliação funcional para progressão, conforme o Art. 44 e 47 da lei Municipal 
475/2016 do Estatuto próprio do Magistério. 
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   26  de Abril 
de 2022.  
 
 
                                       
 
                        

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 
CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

PORTARIA N.º  050/2022 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor  NATAL CASAVECHIA; no uso de suas atribuições 
legais: 
 

RESOLVE: 
 
                                              
                                                         Art. 1º - Promover, através de elevação de Classe e ou Referencia, A 
senhora CLEIDE PEREIRA MURARA, ocupante do cargo efetivo de Professora Magistério, Classe C 
referencia VIII; conforme Requerimento da Secretaria Municipal de Educação, atingiram a pontuação 
exigida na somatória da avaliação funcional para progressão, conforme o Art. 44 e 47 da lei Municipal 
475/2016 do Estatuto próprio do Magistério. 
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   26  de Abril 
de 2022.  
 
 
                                       
 
                        

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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